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MARCOS CELSO PINA PORTO, Contador, habilitado a realizar perícias judiciais de 

natureza contábil, honrosamente nomeado pelo MM. Juízo para o encargo de perito no processo 

em epígrafe, à fl. 727, vem apresentar o laudo pericial como se segue: 

 

I. Síntese da Demanda; 

II. Finalidade e Premissas utilizadas; 

III. Análise dos Contratos; 

IV. Quesitos da Embarcada (fls. 761/763); 

V.  Quesitos da Embargante (fls. 773/776); e 

VI. Conclusões. 

 

 

I. SÍNTESE DA DEMANDA: 

 

Cuida-se de embargos de execução, impetrado pela Integral Engenharia Ltda e 

Outros, em face de LECCA Fundo de Investimento em Direitos Creditórios, em decorrência da 

ação de execução de título extrajudicial fundamentada em inadimplência do contrato denominado 

"Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos Creditórios e Outras Avenças". 

 

A Embargante expõe, em síntese, a execução não deve prosperar devido a existência 

de condição superveniente e imprevisível que alterou o contrato pactuado entre as partes, bem 

como a ausência de documentos que fundamentem a execução.  

 

Assim, requer a suspensão do processo devido a existência de prejudicial de mérito 

e apuração dos pagamentos realizados a Embargada por meio de perícia contábil. 

 

A Embargada, em contestação, às fls. 678/697, argumenta dentre outros, que não 

houve qualquer ato ilícito que tenha praticado para gerar resultado lesivo ao Embargante e que os 

negócios pactuados entre as partes estão fidedignos ao contrato e normas legais vigentes. 

 

Para a solução do processo em epígrafe o MM. Juízo deferiu a realização de prova 

pericial contábil. 
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II. FINALIDADE E PREMISSAS UTILIZADAS: 

 

Preliminarmente, insta observar que não fazem parte do objeto de estudo dos 

trabalhos periciais análises sobre argumentações, teorias e o mérito, pois o perito está adstrito ao 

estudo da matéria do fato, conforme determina o artigo 156 do Novo Código de Processo Civil, 

in verbis: 

 

“Art. 156. O juiz será assistido por perito quando a prova do fato depender de conhecimento 

técnico ou científico.” (nosso grifo) 

 

Após rigorosa análise do processo em tela, em especial, os pedidos, os quesitos 

formulados e a Decisão de nomeação pericial, vislumbra-se como objeto do presente labor pericial 

o estudo das operações financeiras realizadas pelas partes, concernentes ao Contrato de 

Empreitada Total nº 5500029533 firmado entre a Embargante e a Vale S/A, conforme ilustração 

abaixo: 

 

 

 

 

Iniciados os trabalhos periciais em tela, no dia 04 de outubro de 2023, o perito, 

mediante de Termo de Diligência enviado às partes por e-mail, requereu os seguintes documentos 

de ambas as empresas litigantes: 

 

1) Livros Diário e Razão; 

2) Plano de Contas; 

3) Balancetes mensais de verificação; 

4) DIPJs / SPED 

5) Notas fiscais; 

6) Extratos bancários; 

Figura1: Fragmento da Decisão de fls. 726. 





 

 www.probatcontabil.com.br  4 

7) Relatórios gerenciais financeiros; 

8) Relatórios de medição; 

9) Contratos firmados entre a Embargante e a Vale S/A; e 

10) Outros que eventualmente sejam necessários; 

11) Contrato de Empreitada Total nº 5500029533; 

12) Relatórios de todas as operações realizadas (liquidadas ou em aberto) entre 

as partes, com a respectiva documentação que fundamente, quais sejam: 

contratos, títulos, notas fiscais e outros; e 

13) Outros que eventualmente sejam necessários; 

 

Em diligência à sede da Empresa Embargante — situada na Rua Sergipe, 853, 

Bairro Savassi/Funcionários, Belo Horizonte/MG — realizada nos dias 25, 26 e 27 de outubro de 

2023, foram disponibilizados os documentos requeridos acima. 

 

Nas diligências estiveram presentes: 

 

a. Marcos Celso Pina Porto, perito nomeado; 

b. Werner Hoffmann, Assistente Técnico da Embargante; e 

c. Marcelo Ferreira Hidalgo, Assistente Técnico da Embargada; 

 

O exame da documentação supracitada, de forma circunstanciada, foi realizado na 

sede da Empresa Embargante e no escritório do perito mediante cópias disponibilizadas, por ambas 

as partes de forma diligente. 

 

Durante o período supracitado todos os documentos estiveram à disposição das 

partes para exame. 
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III. ANÁLISE DOS CONTRATOS: 

 

Para os fins requeridos dos trabalhos periciais, as principais características do 

contrato nº 5500029533 (fls. 811/857), denominado “CONTRATO DE EMPREITADA TOTAL 

PARA A IMPLANTAÇÃO DA INFRAESTRUTURA PARA AS DUPLICAÇÕES DOS 

SEGMENTOS 38-39, 40-41, 41-42, 42-43 E 43-44 (BLOCO C) DA EXPANSÃO DA ESTRADA 

DE FERRO CARAJÁS – EEFC, PARTE INTEGRANTE DO PROGRAMA CAPACITAÇÃO 

LOGÍSTICA NORTE (CLN – S11D) NOS ESTADOS DO MARANHÃO”, firmado entre Vale 

S.A. e Integral Engenharia Ltda, são: 

 

 

 

Figura2: Fragmento do contrato à fl. 853. 
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As principais características do Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos 

Creditórios e Outras Avenças, pactuados entre Integral Engenharia Ltda e Lecca Fundo de 

Investimento em Direitos Creditórios são: 

 

 

 

Figura4: Fragmento do contrato LECCA x INTEGRAL. 

Figura3: Fragmento do contrato à fl. 856. 
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Figura5: Fragmento do contrato LECCA x INTEGRAL. 
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Figura7: Fragmento do contrato LECCA x INTEGRAL. 

 

Figura6: Fragmento do contrato LECCA x INTEGRAL. 
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Para melhor compreensão dos trabalhos periciais apresentamos a seguir as datas e 

os fatos relevantes referente aos contratos objeto da cobrança apresentada nos autos, como se 

segue: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IV. QUESITO DA EMBARGADA (FLS. 761/763): 

 

1) Quantas operações de crédito foram firmadas entre a Integral e o 

grupo Lecca (“LECCA”)? E qual foi o valor total do crédito? 

 

Resposta: 

Segundo documentação apresentada nos autos, bem como disponibilizadas em 

diligência, as partes pactuaram 09 (nove) termos Aditivos Contrato de Cessão e Aquisição de 

Direitos Creditórios e Outras Avenças, nos quais realizaram 27 (vinte e sete) transferências de 

créditos, que totalizaram R$ 34.079.940,85 (trinta e quatro milhões, setenta e nove mil e novecentos 

e quarenta reais e oitenta e cinco centavos), conforme quadro e ilustração abaixo: 

 

 

 

Contrato Integral x Lecca: 
29/04/2016 
Fls. 99/102 

Contrato  
Vale x Integral: 

05/06/2015 
Fls. 811/840 

Linha do tempo do Contrato nº 0100.0056741.10.2 – SAP nº 4600307396 (Fls. 24/48) 

Vencimentos dos títulos 
80, 81, 82 e 83 
30/12/2016 

1º Adit. Cont.  
Vale x Integral: 

07/01/2016 
Fls. 841/845 

2º Adit. Cont.  
Vale x Integral: 

26/01/2016 
Fls. 846/849 

3º Adit. Cont.  
Vale x Integral: 

14/06/2016 
Fls. 850/852 

4º Adit. Cont.  
Vale x Integral: 

28/10/2016 
Fls. 850/852 

Figura8: Fragmento do relatório disponibilizado pela LECCA. 
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2) Como a INTEGRAL realizava o pagamento da dívida contraída com 

a LECCA? 

 

Resposta: 

Após confrontar as informações dispostas na escrituração contábil (Livro Razão, 

Diário e Plano de Contas), notas fiscais, duplicatas emitidas pela INTEGRAL contra a VALE, 

extratos de conta corrente e Termos Aditivos aos Contratos de Cessão e Aquisição de Direitos 

Creditórios e Outras Avenças, firmado entre INTEGRAL e LECCA, constatamos que os valores 

eram liquidados, por meio de desconto de duplicatas, cujos pagamentos realizados pela VALE a 

INTEGRAL foram creditados em conta corrente da INTEGRAL com a LECCA, que liquidava a 

antecipação/empréstimo. 

 

Para melhor compreensão a operação se assemelha a modalidade de empréstimos 

consignados, conforme ilustrações a seguir: 

 

 

 

 

 

Integral desconta duplicata 
(empréstimos) com Lecca, 

garantido pelo faturamento do 
Contrato nº 5500029533 com 

a Vale S/A.

Vale S/A liquida as 
duplicatas pertinentes 

NFs emitidas e 
observância as medições.

O crédto é realizado na 
conta corrente da Integral 
junto a Lecca, que quita a 
duplicata (empréstimo).

Figura9: Organograma das operações. 
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Figura10: Fragmentos de relatório de Plano de Contas da Integral. 

Figura11: Fragmento de relatório do Razão Contábil da Integral. 
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Figura12: Fragmento da NF nº 176. 

Figura13: Fragmento de relatório emitido pela Embargada. 
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Figura14: Fragmento de relatório do Razão Contábil da Integral. 
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Figura16: Fragmento de relatório emitido pela Embargada. 

Figura15: Fragmento de relatório emitido pela Embargada. 
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3) Dentre as operações mencionadas no item 1, quais foram quitadas? 

Em que data? E quais permaneceram em aberto? 

 

Resposta: 

Segundo informações dispostas na escrituração contábil (Livro Razão, Diário e 

Plano de Contas), notas fiscais, duplicatas emitidas pela INTEGRAL contra a VALE e extratos de 

conta corrente junto a LECCA, as operações liquidadas estão descritas pelos borderôs 1 a 8, 

relacionadas a seguir, as quais totalizaram R$ 30.554.841,07 (trinta milhões, quinhentos e cinquenta 

e quatro mil e oitocentos e quarenta e um reais e sete centavos), conforme quadro a seguir: 

 

Borderô Títulos / NFs 
Data de 

Vencimento 
Data de 

Pagamento 
Valor 

1  119  11/06/2016 13/06/2016 R$ 3.428.926,07 

2  

120  11/06/2016 13/06/2016 R$ 207.883,84 

121  12/06/2016 13/06/2016 R$ 2.018.177,37 

122  12/06/2016 13/06/2016 R$ 169.269,45 

3  

176  13/08/2016 12/08/2016 R$ 3.586.137,79 

177  13/08/2016 12/08/2016 R$ 217.723,49 

178  14/08/2016 15/08/2016 R$ 2.444.751,76 

179  14/08/2016 15/08/2016 R$ 125.049,04 

4  

220  11/09/2016 12/09/2016 R$ 5.020.188,13 

221  11/09/2016 12/09/2016 R$ 308.608,93 

222  12/09/2016 12/09/2016 R$ 3.288.637,06 

223  12/09/2016 12/09/2016 R$ 177.644,07 

5  263  19/10/2016 19/10/2016 R$ 204.347,96 

6  
282  20/11/2016 21/11/2016 R$ 272.502,51 

284  20/11/2016 21/11/2016 R$ 14.537,52 

7  

66  18/11/2016 18/11/2016 R$ 1.681.336,00 

67  18/11/2016 18/11/2016 R$ 187.090,23 

68  18/11/2016 18/11/2016 R$ 3.683.414,33 

69  18/11/2016 18/11/2016 R$ 396.421,35 

8  

70  29/11/2016 29/11/2016 R$ 1.330.441,19 

71  29/11/2016 29/11/2016 R$ 95.215,23 

72  29/11/2016 29/11/2016 R$ 1.521.957,69 

73  29/11/2016 29/11/2016 R$ 174.580,06 

Total R$ 30.554.841,07 
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Figura17: Fragmentos de contratos firmados entre as partes. 
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As operações que se encontram em aberto, ou seja, sem comprovação de 

pagamentos, estão descritas pelo borderô 9, relacionadas a seguir, cujo valor histórico totaliza        

R$ 3.525.099,78 (três milhões, quinhentos e vinte e cinco mil e noventa e nove reais e setenta e 

oito centavos), conforme quadro a seguir: 

 

 

 

 

Figura18: Fragmentos de Contratos firmados entre as partes, NFs e Duplicatas. 
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Figura19: Fragmento de relatório do Razão Contábil da Integral. 

Figura20: Fragmento de relatório do Razão Contábil da Integral. 
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4) O contrato celebrado entre a INTEGRAL e a VALE referente ao objeto 

desta controvérsia estava vigente em outubro de 2015? 

 

Resposta: 

Uma vez que já analisamos a proposição exposta pelo quesito orientamos, 

gentilmente, para leitura do Item III – Análise dos Contratos, acima. 

 

 

5) Como a VALE realizava os pagamentos devidos à INTEGRAL em 

contraprestação aos serviços prestados? 

 

Resposta: 

Uma vez que já analisamos a proposição exposta pelo quesito orientamos, 

gentilmente, para leitura do quesito 02 (dois), acima. 

 

 

6) A VALE efetuou, em nome da INTEGRAL, o pagamento devido aos 

seus funcionários e fornecedores? Se sim, quando e qual o valor? 

 

Resposta: 

A requisição do quesito em tela não faz parte do objeto da lide. 

 

 

7) A qual contrato (entre VALE e INTEGRAL) se refere o pagamento do 

valor de R$ 1.193.081,00, mencionado pela embargante às fls. 15? Em qual 

conta esse valor foi recebido? Em qual data? 

 

Resposta: 

Analisadas as demonstrações contábeis da Embargante, não vislumbramos o 

pagamento realizado em favor da Embargada, em 19 de janeiro de 2017, mencionado pelo quesito 

e à fl. 15, conforme ilustração abaixo: 
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8) Na data de pagamento do valor de R$ 1.193.081,00, quantas operações 

de crédito a INTEGRAL tinha em aberto com a LECCA? 

 

Resposta: 

Uma vez que já analisamos a proposição exposta pelo quesito orientamos, 

gentilmente, para leitura do quesito 7 (sete), acima. 

 

 

9) Ao final de 2016, qual valor a INTEGRAL contabilizou como dívida 

com a LECCA? 

 

Resposta: 

Segundo registros contábeis da Embargante, o saldo devedor com a Embargada, 

em 31 de dezembro de 2016, totalizava R$ 10.296.691,45 (dez milhões, duzentos e noventa e seis 

mil e seiscentos e noventa e um reais e quarenta e cinco centavos), conforme ilustração abaixo: 

 

 

 

 

 

Figura21: Fragmento do Balancete Mensal da Integral 

Figura22: Fragmento do Balancete Mensal da Integral 
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10) Ao final de 2016, qual valor a INTEGRAL contabilizou como saldo a 

receber pela Vale? 

 

Resposta: 

Segundo registros contábeis da Embargante, o saldo credor com a Vale, em 31 de 

dezembro de 2016, totalizava R$ 13.508.004,71 (treze milhões, quinhentos e oito mil e quatro reais 

e setenta e um centavos), conforme ilustração abaixo: 

 

 

 

 

 

11) Sobre a arbitragem entre a VALE e INTEGRAL, qual o objeto de 

discussão e os valores que a Integral entende como devido pela VALE? E 

qual o valor a VALE entende devido a INTEGRAL? 

 

Resposta: 

A requisição do quesito em tela não faz parte do objeto da lide. 

Figura23: Fragmento do Balancete Mensal da Integral 
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V. QUESITO DA EMBARGANTE (FLS. 773/776): 

 

1) Descreva o Sr. Perito os dados do “Contrato de Cessão e Aquisição de 

Direitos Creditórios e Outras Avenças” que paramenta o procedimento 

executivo embargado, quem são as partes contratantes, o seu objeto, a data 

em que foi assinado e suas garantias. 

 

Resposta: 

Uma vez que já analisamos a proposição exposta pelo quesito orientamos, 

gentilmente, para leitura do Item III – Análise dos Contratos, acima. 

 

 

2) Descreva o Sr. Perito os dados do “Contrato n°. 5500029533, de 

Empreitada total para a implantação da infraestrutura para as duplicações 

dos segmentos 38-39, 40-41, 42-43, 43-44 (Bloco C) da expansão da Estrada 

de Ferro Carajás – EEFC, parte integrante do Programa Capacitação 

Logística Norte (CLN-S11D) no Estado do Maranhão”, as partes 

contratantes, seu objeto, a data em que foi assinado e qual sua ligação com 

a presente lide. 

 

Resposta: 

Uma vez que já analisamos a proposição exposta pelo quesito orientamos, 

gentilmente, para leitura do Item III – Análise dos Contratos, acima. 

 

 

3) Informe o Sr. Perito o histórico de títulos descontados pela sociedade 

Embargante perante a Embargada, com base no “Contrato de Cessão e 

Aquisição de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, seus respectivos 

números e valores, e se os títulos descontados são devidamente lastreados 

por Notas Fiscais e medições de serviços efetivamente executados. 

 

Resposta: 

Uma vez que já analisamos a proposição exposta pelo quesito orientamos, 

gentilmente, para leitura do quesito 03 (três), formulado pela Embargada, acima. 





 

 www.probatcontabil.com.br  28 

4) Com base na resposta ao quesito anterior, informe o douto Vistor os 

títulos liquidados, os valores recebidos pela Embargada e qual a posição da 

VALE S. A. nesses referidos títulos. Fineza especificar a forma como se 

deram tais pagamentos e a origem do recurso. 

 

Resposta: 

Uma vez que já analisamos a proposição exposta pelo quesito orientamos, 

gentilmente, para leitura do quesito 02 (dois), formulado pela Embargada, acima. 

 

 

5) É possível afirmar que há vinculação dos pagamentos realizados à 

Embargada com os serviços prestados pela sociedade Embargante no 

Contrato de Empreitada Total n°. 5500029533? Em caso positivo, favor 

elaborar quadro demonstrativo das notas fiscais e medições expedidos pela 

sociedade Embargante contra a VALE S. A., em relação aos pagamentos das 

duplicatas descontadas perante a Embargada. 

 

Resposta: 

Uma vez que já analisamos a proposição exposta pelo quesito orientamos, 

gentilmente, para leitura dos quesitos 02 (dois) e 03 (três), formulado pela Embargada, acima. 

 

 

6) Queira o Sr. Perito informar se a operação representada pelos títulos 

objeto do procedimento executivo embargado seria autoliquidada pelo 

próprio pagamento dos créditos que a sociedade Embargante detinha junto 

à VALE S. A. 

 

Resposta: 

Como exposto anteriormente, em resposta ao quesito 03 (três), formulado pela 

Embargada, acima constatamos que: 

 

1. A INTEGRAL realizou a emissão das NFs 80, 81, 82 e 83, com as respectivas 

duplicatas descontas (empréstimos) com a LECCA; 
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2. A INTEGRAL efetivou a escrituração contábil dos recebimentos dos aludidos 

títulos contra a VALE; 

 

 

 

 

3. A INTEGRAL procedeu a escrituração contábil das duplicatas descontadas 

(empréstimos) em aberto com a LECCA; e 

 

4. Não constatamos, a escrituração ou comprovantes de pagamentos dos títulos 

gerados pelas NFs 80, 81, 82 e 83. 

 

 

 

Figura24: Fragmento de relatório do Razão Contábil da Integral. 

Figura25: Fragmento de relatório do Razão Contábil da Integral. 
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7) Informe o Sr. Perito como se dá o funcionamento do “Portal do 

Fornecedor” disponibilizado pela VALE S.A. É possível à Embargada 

monitorar o as faturas, medições, aprovações e pagamentos referentes ao 

Contrato de n°. 5500029553? 

 

Resposta: 

Segundo o documento apresentado, à fl. 1.051, a Embargada tinha acesso a 

informações no sistema, referente ao contrato nº 5900034755, cujo valor é o mesmo firmado no 

contrato nº 5500029522, objeto da demanda, conforme ilustração abaixo: 

 

 

 

 

 

Figura26: Fragmento do documento de fl. 1.051. 

Figura27: Fragmento do documento de fl. 843. 
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8) É possível se extrair dos autos a ocorrência de pagamentos realizados 

pela VALE S. A., fora das garantias concedidas à Embargada? 

 

Resposta: 

Uma vez que já analisamos a proposição exposta pelo quesito orientamos, 

gentilmente, para leitura dos quesitos 9 (nove) e 10 (dez), formulados pela Embargada, acima. 

 

 

9) Fineza informar o douto Vistor se houve pagamento (ainda que 

parcial), pela VALE S. A., das medições realizadas pela sociedade 

Embargante em relação aos serviços dispostos nas Notas Fiscais n.º 81, 82, 

83 e 84, bem como quem foi o destinatário do pagamento e o débito 

respectivamente liquidado. 

 

Resposta: 

Uma vez que já analisamos a proposição exposta pelo quesito orientamos, 

gentilmente, para leitura do quesito 7 (sete), formulado pela Embargada, acima. 

 

 

VI. CONCLUSÕES 

 

Cuida-se de embargos de execução, impetrado pela Integral Engenharia Ltda e 

Outros, em face de LECCA Fundo de Investimento em Direitos Creditórios, em decorrência da 

ação de execução de título extrajudicial fundamentada em inadimplência do contrato denominado 

"Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos Creditórios e Outras Avenças". 

 

A Embargante expõe, em síntese, a execução não deve prosperar devido a existência 

de condição superveniente e imprevisível que alterou o contrato pactuado entre as partes, bem 

como a ausência de documentos que fundamentem a execução.  

 

A Embargada, em contestação, às fls. 678/697, argumenta dentre outros, que não 

houve qualquer ato ilícito que tenha praticado para gerar resultado lesivo ao Embargante e que os 

negócios pactuados entre as partes estão fidedignos ao contrato e normas legais vigentes. 
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Para a solução do processo em tela o MM. Juízo deferiu a realização de prova 

pericial contábil, que ao final de seus trabalhos, concluiu: 

 

1. As operações liquidadas, referentes ao contrato nº 5500029522, estão descritas 

pelos borderôs 1 a 8, totalizaram R$ 30.554.841,07 (trinta milhões, quinhentos e 

cinquenta e quatro mil e oitocentos e quarenta e um reais e sete centavos); 

 

2. A INTEGRAL realizou a emissão das NFs 80, 81, 82 e 83, com as respectivas 

duplicatas descontas (empréstimos) com a LECCA; 

 

3. A INTEGRAL efetivou a escrituração contábil dos recebimentos dos aludidos 

títulos contra a VALE; 

 

4. A INTEGRAL procedeu a escrituração contábil das duplicatas descontadas 

(empréstimos) em aberto com a LECCA; e 

 

5. Não constatamos, a escrituração ou comprovantes de pagamentos dos títulos 

gerados pelas NFs 80, 81, 82 e 83. 

 

  Conta 1.1.03.01.0016 (VALE S/A)   

(15/12/2016) 2 R$ 3.486.441,19 R$ 3.486.441,19 1 (16/12/2016) 

        

        

        

  Conta 1.1.03.02.0001 (Lecca Fidc)   

1 (16/12/2016) R$ 3.486.441,19 ? 2 (15/12/2016) 

        

 

 

6. Tendo em vista o vencimento das duplicatas em 30/12/2016, procedemos a 

análise da escrituração contábil nos exercícios seguintes, no entanto, não 

constatamos o crédito referentes as duplicatas na conta da Embargante com a 

Embargada, conforme ilustração a seguir; 
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7. As operações que se encontram em aberto, ou seja, sem comprovação de 

pagamentos, estão descritas pelo borderô 9, relacionadas a seguir, cujo valor 

histórico totaliza R$ 3.525.099,78 (três milhões, quinhentos e vinte e cinco mil e 

noventa e nove reais e setenta e oito centavos); 

 

8. Procedemos aos cálculos do saldo em aberto, em observância as cláusulas 

contratuais, ou seja, atualização monetária pelo IGP/M – FGV, acréscimo de 

juros de mora a taxa de 1% (um por cento) ao mês e multa de 10% (dez por 

cento), na qual apuramos, em 20/06/2017, valor de R$ 4.079.715,48 (quatro 

milhões, setenta e nove mil e setecentos e quinze reais e quarenta e oito 

centavos), conforme Anexo I; 

 

Figura29: Fragmento do Balancete Mensal da Integral. 

Figura28: Fragmento da Duplicata nº 83. 
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9. Procedemos aos cálculos do saldo em aberto, em observância as cláusulas 

contratuais, ou seja, atualização monetária pelo IGP/M – FGV, acréscimo de 

juros de mora a taxa de 1% (um por cento) ao mês e multa de 10% (dez por 

cento), na qual apuramos, em 20/06/2017, valor de R$ 11.876.078,25 (onze 

milhões, oitocentos e setenta e seis mil e setenta e oito reais e vinte e cinco 

centavos), conforme Anexo II; 

 

Valor histórico dos títulos 80, 81, 82 e 83 R$ 3.525.099,78 

(+) Correção Monetária - IGP/M-FGV R$ 2.505.407,12 

(+) Juros de Mora 1% a. m. R$ 5.242.520,66 

(+) Multa 10% R$ 603.050,69 

Total a Executar em 20/02/2024 R$ 11.876.078,25 

 

 

Nestes termos, muito respeitosamente, esperando bem ter desempenhado as 

funções para as quais foi designado por este Ínclito Juízo, 

 

Pede deferimento 

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2024. 

Assinado digitalmente 

MARCOS CELSO PINA PORTO 
CONTADOR CRC/RJ 101.556/O-2 

PERITO DO JUÍZO 
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